
CAMILA BERGAMO

ILUSTRíSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITUM MUNICIPAL DE TIO HUGO. RS

Pregâo Presencial N" 005/2022

CAMILA PAULA BERGAMO, inscnta no RG sob o no 5.753.0Í7 e CPF sob o n0 090.926.489-

90, com registro na OAB/SC sob o no 48.558, estabelecimento proÍissional à Rua Doutor Maruri, no 330, Apto

302, Centro, Concordia/SC, CEP: 89.700-065, endereço eletrônico camilaberqamoadv@hotmail.com, vem,

à presença de V.S.", com fulcro, no art. 41, § 10, da Lei 8.666 de 21106193 e suas alteraçóes posteriores,

tempestivamente apresentar a presente IMPUGNAçÃO AO EDITAL, consoante os fatos e Íundamentos

que passa a expor:

PRELIMINAR - DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista que a sessão pública está prevista para abertura na data de 25103/2022, insta

salientar que a impugnante está dentro do prazo para impugnar previsto no Art. 41, §20 da Lei N" 8.666/93,

qual seja, o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçã0, e desta Íorma, a

presente impugnação ao edital Íesta tempestiva.

SíNTESE DOS FATOS

A presente impugnação diz respeito ao Edital de Licitação na modalidade de Pregão Presencial

no 00512022, a realizar-se na data de 2510312022, proposto pela Comissão de Licitaçôes da Prefeitura

Municipal de Tio Hugo - RS, tendo como objeto a aquisição de pneus novos, conforme especiÍicações do

Edital e seus anexos.

Contudo, verificou-se que no texto editalicio possui cláusulas e condições que não se

encontram de acordo com a legislação vigente, visto que restringem o universo de participantes que

comercializam produtos importados e até mesmo de origem nacional.
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Dessa forma, requer o recebimento da presente impugnaçã0, para que sejam aceitos os

questionamentos abaixo elencados, para que seja garantido os princípios norteadores do processo licitatório,

inclusive, o da ampla conconência e proposta mais vantajosa para a Adminislração Pública.

MÉRITO

DO DOT INFERIOR A 06 MESES

0 edital em análise, exige, na descrição do item 1.5, pneus com DOT inferior a 06 meses. O DOT,

é o meio de auferir a data de fabricação de pneus, porém, ao contrário da maioria dos outros produtos, não

pode ser utilizado como base paÍa apurar a data de validade destes.

Tal Íato omne devido ao material utilizado na fabricação dos pneus ser de durabilidade extrema,

não seguindo a mesma lógica de produtos perecÍveis. Para exempliÍicar, toma-se como base algumas

deÍinições de pneu novo:

Segundo a Resoluçáo n0 416/2009 do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA:

Art. 20 Para os Íins do disposto nesta Resoluçã0, considera-se:

t...1

ll - Pneu novo: pnêu, de qualquer origem, que não soÍreu qualquer uso, nem foi

submetido a qualquer tipo de reforma e não apresenta sinais de envelhecimento
nem deteriorações, classificado na posição 40.11 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM.

Para Zilda Faria de Lima Veloso, Gerente de Resíduos Perigosos Departamento de Qualidade

Ambiental na lndústria Secretaria de Mudanças Climáticas e Qualidade Ambiental, do Ministério do Meio

Ambiente, no material denominado Ciclo de Vida dos Pneus:
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Pneu novo: Pneu que não sofreu qualquer uso, nem Íoi submetido a qualquer tipo
de reforma, e nâo apresenta sinais de envelhecimento nem deteriorações de
quaÍquer origem.

Ainda, extrai-se do material suso mencionado a seguinte tabela:

Material

Aço

Alum ínio

Chicletes

Cordas de nylon

Embalagens Longa Vida

Embalagens PET

lsopor

Papel e papelão

Sacos e sacolas plásticas

Vidros

Tempo dê Degradação

Mais de 100 anos

200 a 500 anos

5 anos

30 anos

Até 100 anos (alumÍnio)

Mais de 100 anos

indeterminado

Cerca de 6 meses

indeterminado
Mais de í00 anos

indeterminado

Outrossim, devido à imaterialidade do prazo de validade dos pneus, faz-se necessário a análise de

outros diplomas legais. lnexiste, no Códígo de Trânsito Brasileiro - CTB, comandos precisos acerca das

condiçôes necessárias de rodagem concernentes ao assunto, lÍatando-o de forma abstÍata em seu aÍtigo

230, inciso XVlll, ao se referir ao mau estado de conservação.

Coube à Resoluçáo n0 558/1980, deÍinir o mínimo aceiiável, se tratando da conservação do objeto

tratado:

Art. 4o - Fica proibida a circulação de veículo automotor equipado com pneu cujo

desgaste da banda de rodagem tenha atingido os indicadores ou cuja
profundidade remanescênte da banda de rodagem seja inferior a 1,6 mm.
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Observa-se que, em momento algum, exislem reíerências ao DOT, nem para Íins deterioração, nem

para fins de sançÕes administrativas do CTB. Em suma, os parâmetros estabelecidos no edital não se

allnham aos utilizados pelos órgãos especializados na matéria, lsto ocorre pois, como já aludido alhures,

não há conexão dirêta êntrê DOT e validade, sendo este utilizado, subsidiariâmente, para Íins de garantia.

Esta afirmação é corroborada pela Associação Brasileira de lndúshias Pneumáticas:

Os pneus não têm prazo de validade e sim a garantia contratual oferecida pelos

fabricantes, que normalmente é de cinco anos a partir da data da nota fiscal de
compra do pneu ou da data de compra do veículo novo.

Na falta do comprovante de compra do pneu, a data que pode ser considerada é

a de fabricação do pneu. Para saber quando ele foi produzido, basta olhar na sua

lateral. Logo depois do ódigo DOT, encontra-se o número de série e esta

informaçâo consta os quâtro últimos algarismos. Os dois primeiros dizem respeito

à semana de produção e os dois últimos ao Íinal do ano de Íabricaçao. (ex.: '1017

[décima semana do ano de 2017]).

Ademais, a Íixação de prazo de fabricação tão exíguo é análoga a proibição de produtos importados,

pois a simples tramitação aduaneira, somada com às negociaçôes e procedimentos do fomecedor, exige

tempo superior ao previsto no presente edital.

Proibição esta, diga-se de passagem, que já foi exaustivamente trabalhada pelas Cortes de Contas

e afastada dos processos licitatórios. Extrai-se do Acórdão 55612014, do Tribunai Pleno, do Tribunal de

Conlas do Estado do Paraná, em voio do Excelentíssimo Relator lvan Lelis Bonilha, acatado por

unanimidade:

No caso concreto, verifica-se que o edital do Pregão Presencial no 10/2013, no

item 29 (peça 02, fl. 56), exigiu que os pneus, câmaras de ar e protetores fossem

de fabricação nacional, justificando tal preferência, em suma, no interesse público.

A exigência, contudo, não possui respaldo legal, vez que o ordenamento jurídico

nâo prevê distinções dessa natureza, sendo que a Lei no 8'666/93 apenas utiliza

o critério da nacionalidade para eventual empate nas licitaçôes (artigo 30, §2"10)

e no Éso de eslabelecimento de margem de preferência (artigo 30, §50 11)' não

sendo estas a hipótese dos autos.

t...I
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Desta feita, roga-se pela exclusão do DOT de 06 meses, garantindo o caráter competitivo do

certame e o cumprimento do melhor interesse social.

DO PRAZO DE ENTREGA DAS MERCADORIAS

A não fixação de pruzo pan a entrega das mercadorias é exigência inegular que, por sua vez,

acaba por restrinqir o universo de particioantes. Drivileqiando a penas os comerciantes locais e, mais

do que isso, aqueles que possuem a mercadoria em estoque.

Até porque, é ressabido que a prática mercanülista não admite a Íixação de prazo tão exíguo,

máxime em razão de que a dinâmica das empresas e fabricantes é outra sendo que, na maioria das vezes,

faz-se necessário que o produto seja encomendado diretamente do fabricante para que o envie à empresa

para posterior entrega e cumprimento do contrato adminiskativo.

lnclusive, perante os certames licitatórios não é comum deparar-se com prazo tão curto, sendo

que, para a entrega o edital deve obedecer à ampla competitividade, considerando o tempo em quê o

fornecedor disporá entre o recebimento da ordem de compra e a eÍetiva entrega das mercadorias.

O contrário, como é o presente caso, acaba submetendo os participantes a condiçôes

praticamente impossíveis, deixando-o em constante e imediata prontidão para atender à solicitação

em prazo sobremodo cuÍto.

lnclusive, .iá se decidiu:

Ademais, não se mostra razoável que a Administração Municipal, a quem compete

o exercício de suas obrigações pautada em mínimo planejamento, submeta
empresas com quem contrata a súbitas necessidades, colocando-as em etemo
estado de prontidão para atender a demandas em prazo demasiado exíguo.
A exigência rehatada no Edital de Pregáo Presencial [...], sem a menor dúvida,
afronta a mmpetitividade e a razoabilidade, sendo contrária, portanto, aos
princípios insculpidos no art. 30 da Lei n" 8.066/931, (...).

Ocorre que a própriâ legislação é enfática ao coibir práticas dessa ordem, sendo unissono o

entendimento doutrinário quanto à inclusão de circunstâncias irrelevantes.

1 TCE MG - Denúncia n 862.797 - Relator: Conselheiro Presidente Antônio Carlos Andrada, sessão de lulqamento
para referendo pelâ Segunda Câmara em O9lO2l2O12
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lndusive, mlhe-se dos ensinamentos do insigne Marçal Justen Filho:

O que se veda é a adoção de exigência desnecessária ou inadequada, cuja
previsão seja orientada não a selecionar a proposta mais vantajosa, mas a
beneficiar ou preiudicar alquns particulares.
Portanto, a invalidade não reside na restrição em si mesma, mas na
incompatibilidade dessa restrição com o objeto da licitação e com os critérios de
seleção mais da proposta mais vantajosaz. (grifou-se).

Mais do que isso, a matéria é abordada também no âmbito da Constituição Federal, cujos

primados foram adotados pela Lei de Licitaçôes, especialmente no que versa sobre a prevalência de

igualdade entre os licitantes. Assim como com relação à vedação de restrições que não tenham pertinência

ao objeto.

Colhe-se:

Art. 37 A adminiskaçao pública direta, indireta ou Íundacional, de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, obedecerá
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e
também ao seguinte:
(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienaçoes serão contratados mêdiante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condiçóes a todos os concorrentês, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçoes
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimênto das obrigações. (grifou-se).

A FXAçÃO DE PRAZO TÃO EXíGUO TMDUZ.SE EM DTRETA V|OLAÇÃO AO pRrNCíptO

DA ISONOMIA QUE, POR CONSEQUÊNC|A LÓGICA, MACULA O CARÁTER COMPETITIVO QUE DEVE

sER A FORçA MOTRTZ DO CERTAME,

A isonomia que deve ser imperativa nos certames nâo se limita meramente ao tratamenlo

igualitário dos parlicipantes é, muito antes disso, o comando imperativo que deve asseguÍar iguais

oportunidades aos participantes, evitando exigência que se resultem em prêterição.

Por seu tumo, o notável Celso Antônio Bandeira de Melo preceitua:

(...) O princípio da igualdade implica o dever não apenas de tratar isonomicamente
todos os que afluírem ao certame, mas também o de ensejar oportunidade de

2 Comentários à Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos, 15'ed. Sâo Paulo: Dialética,2012, p. 80/81.
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disputálo a quaisquer interessados que, desejando dele participar, podem

oferecer as indispensáveis condi@es de garantia. Ê o que prevê o já referido art.

37, XXl, do texto constitucional. Aliás, o § ío do art. 3o da Lei 8.666 proíbe que o

ato convocalório do cerlame admita, preveja, inclua ou tolere cláusulas ou

condições capazes de frustrar ou restringir o caráter competitivo do processo

licitatório e veda o estabelecimento de preferências em razão da naturalidade,

sede ou domicílio dos licitantes, bem como de empresas brasileiras ou

estrangeiras ou de qualquer outra circunstância impertinente ou inelevante para

o objeto do contrato3.

Como corolário, o Princípio da Competitividade é a Íorça mokiz da licitaçáo e Íigura como a

própria razâo determinante, porquanto, havendo competição e disputa, quanto maior o número de

interessados, mais elevada a probabilidade de adjudicação com menor dispêndio.

Em face disso, o Princípio da Competitividade impõe o dever de que seja refutada qualquer

exigência irrelevante e carente de interesse público capaz de impedir a participação do maior número de

participantes.

Diante dos fundamentos transcritos, impõe-se o acolhimento das razões de impugnação para

o fim de que seja devidamente retificado o instrumento convocatório, e estipulando prazo razoável e comum

aos certames licitatórios, passível de ser cumprido para a entrega das mercadorias.

PEDIDOS

Anle o exposto, requer-se:

a) O recebimenio da presente lmpugnaçâo ao Edital com o devido

processamento aos autos do Processo Licitatório;

b) Seja devidamente julgado procedentes os pedidos formulados na

lmpugnação ao Edital, para o fim de retificar o edital nos seguintes termos:

Item. 1.5 A data de fabricação dos pneus não poderá ser superior a 6 (seis)

meses, contados da data de solicitação de entrega efetuada pelo Município

de Tio Hugo - RS.

I Curso de Direito Administrativo, 6'ediçáo, capítulo lX, página 296.
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